
Juíza garante direito de Kahê jogar pelo Palmeiras

A juíza Sônia Maria Prince Franzini, do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, concedeu liminar
para liberar o jogador de futebol Carlos Eduardo de Souza Floresta, o Kahê, para jogar pela Sociedade
Esportiva Palmeiras.

A juíza entendeu que situação criada pela disputa judicial que o jogador trava com o Nacional Atlético
Clube, combinada com artigo da Lei Pelé, estava tolhendo o direito ao trabalho assegurado pela
Constituição Federal.

A liminar foi concedida em Mandado de Segurança impetrado pelos advogados do jogador contra
decisão da 17ª Vara do Trabalho de São Paulo. A primeira instância cassou liminar anteriormente obtida
pelo atleta rescindindo seu contrato com o Nacional Atlético Clube.

Segundo a juíza, “em razão da atipicidade do contrato, defiro a liminar requerida para assegurar ao
impetrante o direito de continuar trabalhando livremente, permitindo-lhe o exercício da profissão em
qualquer agremiação esportiva, até o julgamento definitivo do presente mandamus”.

A Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e a Federação Paulista de Futebol (FPF) já foram
notificadas da decisão.
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